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DECRETO Nº 077 DE  17 DE JUNHO DE 2025 

 
 
 
 

Decreta feriado municipal o dia 24 de 

junho de 2025, em razão dos festejos 

de São João.  

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:  
 

Art. 1º – Decreta feriado municipal o dia 24 de junho de 2025, em razão dos 

festejos de São João. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, em 17 
de junho de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MARTINS PRADO 
Prefeito Municipal 


